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PREÂMBULO 
 
A Ultimate Technology to Industrial Savings, S.A., doravante designada por UTIS, é 

uma instituição particular. 

O presente Código de Conduta da UTIS, S.A., adiante designado por Código, tem por 

objetivos fixar as regras e os princípios gerais de ética e conduta profissional dos 

colaboradores da UTIS e pessoal relacionado, nas relações entre si e com terceiros, 

bem como constituir uma referência quanto à imagem da UTIS enquanto empresa 

que otimiza processos de combustão interna e contínua que conduzem à redução de 

combustíveis fósseis, bem como a redução da emissão de poluentes para a 

atmosfera. Fabrica e comercializa ainda, equipamentos de produção de H2 para 

utilização como matérias-primas. 

O presente Código é aplicável a todos os colaboradores da UTIS e pessoal 

relacionado, incluindo titulares dos órgãos sociais e colaboradores externos sem 

vínculo laboral subordinado, no desempenho das funções profissionais que, em cada 

momento, lhes estejam atribuídas, dentro dos limites decorrentes dos respetivos 

contratos e da legislação aplicável. 

As regras e os princípios estabelecidos no presente Código são subsidiários e 

complementares ao disposto em código do trabalho no que respeita às relações entre 

a UTIS e os seus colaboradores.  

Através do presente Código, dá-se cumprimento ao dever previsto no artigo 127, nº 

1, alínea k), do Código do Trabalho em vigor, mediante um conjunto de normas e 

princípios que devem ser observados no âmbito das atividades desenvolvidas na 

UTIS, constituindo um instrumento autorregulador e a expressão de uma política ativa 

que visa dar a conhecer, evitar, identificar, eliminar e punir situações suscetíveis de 

consubstanciar assédio no trabalho. De igual modo, dá-se cumprimento ao Regime 

Geral de prevenção da Corrupção, ao dever previsto no artigo 7º, estabelecendo o 

conjunto de princípios, valores e regras de atuação de todos os dirigentes e 

trabalhadores em matéria de ética profissional, tendo em consideração as normas 

penais referentes à corrupção e às infrações conexas e os riscos de exposição da 

entidade a estes crimes.   
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Capítulo I 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Este Código de Conduta reúne as diretrizes que devem ser observadas por todo e 

qualquer colaborador da UTIS, incluindo, prestadores de serviço, titulares de órgãos 

sociais, estagiários e outros que participem em ações ou projetos tutelados pela UTIS, 

para atingir padrões ético-profissionais elevados correspondendo assim às 

orientações e política da instituição. 

A UTIS e os seus colaboradores estão comprometidos a conduzir toda e qualquer 

atividade de forma legal, ética, transparente e profissional tendo sempre presente a 

Lei vigente, o Código de Conduta e os princípios desta instituição. 

Este Código tem o objetivo de assegurar que os Destinatários conheçam a política 

interna da instituição e, por outro lado, visa servir de ferramenta de prevenção no 

sentido de orientar os colaboradores a reconhecer e evitar conflitos e violações da 

Lei. 

  

Capítulo II 
PRINCÍPIOS DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL 

 

PRINCIPIOS GERAIS 
1. Os colaboradores devem pautar a sua atuação pela lealdade para com a UTIS, 

bem como devem ser idóneos, independentes e não atender a interesses 

pessoais, devendo evitar situações suscetíveis de originar conflitos de 

interesses. 

2. Os colaboradores devem ainda comportar-se de forma a manter e a reforçar a 

confiança da comunidade onde estão inseridos, contribuindo para o eficaz 

funcionamento da instituição e para a afirmação de uma posição institucional 

de rigor e de qualidade. 

 

LEGALIDADE 
1. A UTIS deve respeitar e zelar pelo cumprimento rigoroso das normas legais 

e regulamentares aplicáveis à sua atividade.  
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2. No exercício das suas funções, os colaboradores devem atuar de acordo 

com a lei geral e demais regulamentação especifica aplicável.  

IGUALDADE DE TRATAMENTO E NÃO DISCRIMINAÇÃO 
1. Os colaboradores da UTIS devem garantir o respeito pelo princípio da 

igualdade de tratamento, entre si e no tratamento de pedidos de terceiros e 

tomadas de decisão. 

2. É vedado aos colaboradores da UTIS quaisquer comportamentos 

discriminatórios em relação aos demais colaboradores ou a terceiros, sejam 

eles beneficiários dos serviços da UTIS, ou não, nomeadamente, com base 

na raça, género, idade, incapacidade física, orientação sexual, opiniões 

políticas, religião ou crença. 

 

TRANSPARÊNCIA 
1. A UTIS, atua de acordo com os seus estatutos, de forma transparente e 

adota práticas exigentes de gestão e de prestação de contas. 

2. A UTIS disponibiliza no seu sítio na internet, diversa informação tanto de 

natureza institucional como relativa às atividades realizadas. 

3. A UTIS disponibiliza ainda informações respeitantes aos bens que integram 

o seu património inicial de acordo com o previsto na lei. 

4. Cada operação ou transação, nomeadamente contabilístico-financeira, 

deve estar adequadamente documentada e registada, para que seja 

possível verificar-se a todo o tempo o respetivo procedimento de decisão, 

autorização e desenvolvimento. 

5. Cada operação ou transação deverá estar devidamente justificada e 

autorizada e todo o procedimento de execução deverá estar registado. 

 

GESTÃO E FINANÇAS 
1. A UTIS promove uma organização e funcionamento que visa a eficiência e 

assegurar a gestão e a utilização dos seus recursos segundo métodos e 

procedimentos de investimentos prudentes e sustentáveis. 

2. A UTIS possui um sistema de contabilidade adequado à sua natureza e 

dimensão, cumprindo todas as disposições legais quanto a esta matéria. 
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3. É totalmente reprovável e punível qualquer registo falso, incompleto, 

indeterminado ou enganoso nos registos contabilísticos da UTIS. 

INTEGRIDADE 
A UTIS compromete-se a ter uma conduta íntegra e a manter um sistema interno de 

controlo adequado à prevenção e deteção de eventuais delitos. 

 

COLABORADORES 
1. Todos os colaboradores da UTIS desenvolverão as suas próprias 

competências e tarefas com diligência, correção, eficiência e 

profissionalismo, respeitando as orientações internas e a Lei. 

2. Não é permitido aos colaboradores o desempenho das suas funções sob a 

influência de álcool ou substâncias estupefacientes ou psicotrópicas 

(drogas).  

3. A UTIS incutirá aos seus colaboradores condutas profissionais corretas, os 

quais deverão agir com cortesia e atenção para com todos aqueles com 

quem interagem no âmbito profissional.  

4. A UTIS incentiva a valorização e promoção dos colaboradores, favorecendo 

o crescimento profissional, repudiando qualquer tipo de discriminação e 

garantindo igualdade de oportunidades, bem como oferecendo condições 

de trabalho que respeitem os direitos e dignidade humanos e um ambiente 

de trabalho seguro, respeitando as normas vigentes. 

 

PROIBIÇÃO DE ASSÉDIO 
1. Não é tolerável a prática pelos colaboradores da UTIS de qualquer tipo de 

assédio, com o objetivo ou efeito de perturbar ou constranger a pessoa, 

afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, 

degradante, humilhante ou desestabilizador. 

2. Quando tal seja possível, e de acordo com critérios de razoabilidade e 

prudência, os colaboradores devem impedir ou denunciar qualquer prática 

de assédio ou pressão abusiva de que tenham conhecimento direto, 

designadamente através dos mecanismos de denúncia previstos para o 

efeito. 
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3. O colaborador que impedir ou denunciar atos de assédio ou pressão 

abusiva nos termos previstos no número anterior, não poderá́ ser, por esse 

facto, ser prejudicado a qualquer título. 

4. É obrigatória a instauração de procedimento disciplinar sempre que a UTIS 

tiver conhecimento de situações de assédio em contexto laboral. 

 

EFICIÊNCIA, RESPONSABILIDADE E IMPARCIALIDADE 
1. Os colaboradores da UTIS devem cumprir sempre com zelo, eficiência e 

responsabilidade os horários, as atividades e funções que prosseguem na 

UTIS, bem como os deveres que lhes são cometidos, em linha com as 

orientações emanadas pelos Órgãos de Administração e Gestão da UTIS. 

2. No relacionamento interno e com terceiros, os colaboradores devem 

demonstrar disponibilidade e eficiência, correção e cortesia, devendo 

responder às solicitações que lhe são dirigidas de forma atempada, correta, 

rigorosa e o mais completa que lhe seja possível.  

3. Os colaboradores devem exercer as suas funções de forma responsável, 

abstendo-se de as utilizar, nomeadamente em interesse próprio ou para fins 

que não sejam motivados pelo interesse da UTIS. 

4. Os colaboradores devem ser imparciais e independentes e não devem 

mover-se por interesses pessoais ou de qualquer outra natureza, abstendo-

se de qualquer ação que prejudique arbitrariamente qualquer colaborador, 

bem como de qualquer tratamento preferencial, quaisquer que sejam os 

motivos. 

5. Os colaboradores não devem aceitar ou recorrer a ofertas, pagamentos ou 

outros favores pelo exercício de qualquer atividade no cumprimento das 

suas funções. 

 

CONFIDENCIALIDADE 
1. Sem prejuízo do princípio da transparência, os colaboradores devem atuar 

com reserva e discrição relativamente às informações de que tenham 

conhecimento no exercício das suas funções e respeitar as regras 

instituídas relativamente à confidencialidade da informação. 
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2. Os colaboradores devem respeitar a natureza confidencial da informação a 

que têm acesso.  

3. Os colaboradores não podem ceder, revelar, utilizar ou referir, diretamente 

ou por interposta pessoa, quaisquer informações relativas à atividade da 

UTIS, ou ao exercício das suas funções profissionais, quando aquelas 

sejam confidenciais em função da sua natureza e conteúdo ou 

consideradas como tal pelos órgãos de Administração e de gestão da UTIS. 

4. Os colaboradores que trabalham com dados pessoais relativos a outros 

colaboradores ou a quaisquer terceiros ou que tenham acesso a esses 

dados, devem respeitar a privacidade, em conformidade com o disposto na 

Lei em vigor e demais legislação aplicável. 

5. Os colaboradores não podem utilizar os dados pessoais para fins ilícitos ou 

transmitir esses dados a pessoas não autorizadas. 

 

PROTEÇÃO DO AMBIENTE 
No quadro da política ambiental da UTIS, os colaboradores devem adotar as melhores 

práticas de proteção do ambiente, nomeadamente, promovendo uma gestão eco 

eficiente, de forma a minimizar o impacto ambiental das suas atividades e uma 

utilização responsável dos recursos da UTIS. 

 

COMBATE À CORRUPÇÃO, BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS E 
FINANCIAMENTO DO TERRORISMO 
No exercício da sua atividade, a UTIS compromete-se com a luta contra a corrupção, 

o branqueamento de capitais e o financiamento de terrorismo. 

 

CORRUPÇÃO PASSIVA E ATIVA 
1. Não é permitido qualquer comportamento que possa representar estímulos 

a pagamentos para obter tratamento privilegiado. 

2. Sendo que se entende por “pagamento facilitador”, aquele que se 

consubstancia num pagamento a funcionário público para agilizar ou 

assegurar a execução de uma ação ou obtenção de um serviço ao qual a 

pessoa/empresa tem direito legalmente. 
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CRIMES TRIBUTÁRIOS 
Não são permitidos pela UTIS, os seguintes comportamentos: 

• Encobrimento de factos ou valores que deveriam ter sido comunicados à 

administração tributária; 

• Celebração de negócios simulados, quer pelo seu valor ou natureza, quer pela 

imposição, omissão ou substituição de pessoas. 

• Ocultação de factos ou valores que deveriam constar nos registos 

contabilísticos ou de declarações apresentadas; 

• Falsificar, viciar, ocultar ou destruir quaisquer documentos ou elementos 

probatórios; 

• Não entrega de prestação tributária, legalmente devida; 

• Danificar ou ocultar, fazer desaparecer ou onerar o seu património com 

intenção de, por essa forma, frustrar total ou parcialmente o crédito tributário.  

 

Capítulo III 
 CONFLITOS DE INTERESSES E INCOMPATIBILIDADES 

 

CONFLITOS DE INTERESSES 
1. Os colaboradores devem evitar qualquer situação suscetível de originar, 

diretamente ou indiretamente, conflitos de interesses. 

2. Existe conflito de interesses, atual ou potencial, sempre que os colaboradores 

tenham um interesse pessoal ou privado em determinada matéria que possa 

influenciar, ou aparentar influenciar, o desempenho imparcial e objetivo das 

suas funções profissionais. 

 

RELAÇÕES COM FORNECEDORES 
Os colaboradores com responsabilidades na seleção do fornecimento de bens ou de 

serviços para a UTIS, não podem ter qualquer interesse pessoal relacionado com o 

fornecedor ou o fornecimento. 

 

ATIVIDADES EXTERNAS 
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Os colaboradores podem exercer quaisquer atividades fora do seu horário de 

trabalho, sejam ou não remuneradas, desde que tais atividades não interfiram nas 

suas obrigações para com a UTIS, ou não possam gerar conflitos de interesses. 

Capítulo IV 
 RELAÇÕES INTERNAS 

 

Os Colaboradores no âmbito das relações internas deverão sempre pautar o seu 

comportamento de acordo com os princípios da UTIS, em respeito da lei, do presente 

Código e demais regulamentos e instruções internas.  

 

RELAÇÕES ENTRE OS COLABORADORES 
1. Nas relações entre si, os colaboradores devem respeitar o princípio de 

lealdade, o que implica não apenas o desempenho das funções 

profissionais que lhes estão atribuídas, o cumprimento das instruções dos 

superiores hierárquicos e o respeito pelos canais hierárquicos apropriados, 

mas também a transparência e a abertura no trato pessoal com superiores, 

colegas e subordinados.  

2. Não é tolerável a prática pelos colaboradores da UTIS, de qualquer tipo de 

ofensas verbais, físicas e psicológicas nas relações entre si. 

3. São contrárias ao tipo de lealdade que se espera dos colaboradores da 

UTIS, a não revelação a superiores e colegas de informações 

indispensáveis para o decurso dos trabalhos, sobretudo com o objetivo de 

obter vantagens pessoais, o fornecimento de informações falsas, inexatas 

ou exageradas, a recusa em colaborar com os colegas e a demonstração 

de uma atitude de obstrução. 

4. Os colaboradores que desempenhem funções de direção, coordenação ou 

de chefia devem instruir os seus subordinados de uma forma clara e 

compreensível, oralmente ou por escrito. 

 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA UTIS 
1. Os colaboradores devem respeitar e proteger o património da UTIS e não 

permitir a utilização abusiva por terceiros dos serviços e/ou das instalações. 
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2. Não é tolerável a prática pelos colaboradores da UTIS de qualquer tipo de 

comportamento que leve à delapidação do património da UTIS.  

3. Todos os materiais institucionais, equipamentos e instalações da UTIS, 

independentemente da sua natureza, apenas podem ser utilizados para uso 

institucional, salvo se a utilização tiver sido autorizada pelos Órgãos de 

Administração e Gestão. 

 

Capítulo V 
RELAÇÕES EXTERNAS E REPRESENTAÇÃO 

 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Nos assuntos relacionados com a atividade e a imagem pública da UTIS, os 

colaboradores não devem conceder entrevistas ou fornecer informações 

consideradas como confidenciais ou que não estejam ao dispor da Comunidade em 

geral, por iniciativa própria ou a pedido dos meios de comunicação social, sem que, 

em qualquer dos casos, tenham obtido autorização prévia dos Órgãos de 

Administração e Gestão. 

 

REDES SOCIAIS  
1. Nos assuntos relacionados com a atividade e a imagem pública da UTIS 

nas Redes Sociais onde esta marca presença, apenas os conteúdos 

inseridos pela UTIS, representam a sua opinião. 

2. Os Colaboradores devem respeitar as regras gerais de cada rede social 

onde a UTIS marca presença, atuar de forma correta e em sintonia com 

aquilo que é o bom nome da UTIS, manter, no ambiente digital, boas 

práticas, linguagem e relações entre colegas. 

 

RELACIONAMENTO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  
Os contactos, formais ou informais, com representantes de outras instituições 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, devem sempre refletir as orientações 

e as posições da UTIS, devendo os colaboradores pautar o seu relacionamento por 

critérios de qualidade, integridade, cortesia e transparência. 
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Capítulo VI 
 PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS E DOCUMENTOS 

 

PROTEÇÃO DE DADOS 
1. Os colaboradores que trabalham com dados pessoais relativos a pessoas 

singulares, ou que tenham acesso a esses dados, devem respeitar a 

privacidade e a integridade do respetivo Titular, em conformidade com o 

disposto na legislação da União Europeia diretamente aplicável nos 

ordenamentos jurídicos dos Estados Membros e com o disposto na 

legislação nacional em vigor e demais legislação aplicável, relativas à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais e à livre circulação desses dados. 

2. A recolha de dados pessoais deve ocorrer na medida do estritamente 

necessário e para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, não 

podendo ser tratados de forma incompatível com essas finalidades. 

3. Os colaboradores não podem utilizar dados pessoais a que tenham acesso 

no âmbito das suas funções para fins ilícitos ou transmitir esses dados a 

pessoas e entidades não autorizadas, seja interna ou externamente.  

4. Quando ocorra uma violação de dados pessoais, os colaboradores que 

tenham provocado o incidente ou tenham tido conhecimento de que o 

mesmo tenha ocorrido ou possa vir a ocorrer, devem comunicá-lo de 

imediato ao respetivo superior hierárquico. 

 

PEDIDOS DE ACESSO A DOCUMENTOS 
Os colaboradores devem tratar os pedidos de acesso a documentos da UTIS em 

conformidade com as orientações definidas pelos Órgãos de Administração e Gestão 

da UTIS, S.A. 

 

CONSERVAÇÃO DE REGISTOS ADEQUADOS  
Os colaboradores responsáveis que trabalhem com os dados pessoais deverão 

garantir que a informação é arquivada em dossier físico/digital, salvaguardando a 

proteção dos mesmos e o acesso restrito. 
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Capítulo VII 
 CONTROLO E SANÇÕES 

A UTIS constituiu um organismo de vigilância dotado de autonomia e de controlo. 
A este organismo são atribuídas competências de monotorização, verificação e 

divulgação do Código de Conduta.  

A observância das normas contidas no Código de Conduta deve considerar-se parte 

essencial das obrigações contratuais dos colaboradores. 

O incumprimento e/ou a violação das normas de comportamento indicadas pelos 

colaboradores constitui um incumprimento das obrigações derivadas da relação 

laboral e dará lugar à aplicação das sanções disciplinares previstas na Lei e indicadas 

no presente documento. 

 

Capítulo VIII 
REGULAMENTAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA 

 

Em consonância com os esforços da UTIS em atingir elevados padrões éticos, cada 

colaborador é responsável por assegurar que a sua conduta é legal e eticamente 

adequada, tendo em conta que a sua conduta deverá refletir o bom nome e a 

reputação da UTIS.  

Com a finalidade de prevenir situações que ponham em causa o bom nome e 

reputação da UTIS é essencial que os colaboradores realizem as devidas atividades 

guiados por princípios éticos, contidos num documento interno de conduta, neste 

caso, em concreto, o Código de Conduta.  

 

1) Atividades de risco 
Devido ao facto de qualquer entidade coletiva e seus administradores poderem 

responder penalmente por infrações cometidas pelos colaboradores, é crucial centrar 

esforços na identificação e deteção dos ilícitos suscetíveis de surgirem no âmbito da 

atividade da UTIS. Desta forma, agrupam-se os crimes por áreas identificando-se os 

crimes a prevenir. 

 

A. Crimes laborais e Segurança no Trabalho 
a. Maus-tratos 
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b. Escravidão  

c. Mão-de-obra ilegal 

d. Burla relativa ao trabalho ou emprego 

e. Tráfico de pessoas 

f. Discriminação racial, religiosa ou sexual 

g. Dano em instalações e perturbações de serviços 

h. Violação das regras de segurança 

i. Desobediência qualificada do empregador 

j. Desobediência por não cessação de atividade de menor 

l. Utilização indevida de trabalho de menores  

m. Violação da autonomia ou independência sindical ou por ato discriminatório  

 

B. Crimes ambientais 
a. Incêndios, explosões e outras condutas especificamente perigosas 

b. Danos contra a natureza 

c. Atividade perigosa para o ambiente 

d. Incêndio florestal  

e. Poluição 

 

C. Crimes antieconómicos 
 a. Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado 

b. Fraude na obtenção de crédito 

c. Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção 

 d. Especulação 

e. Violação de normas sobre declarações relativas a inquérito, manifestos, regimes 

de preços ou movimento da empresa 

f. Fraude sobre mercadorias 

 

D. Crimes Tributários 
a. Burla tributária 

b. Frustração de créditos 

c. Associação criminosa 

d. Desobediência qualificada 

e. Violação de segredo 
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f. Fraude 

g. Fraude qualificada 

h. Abuso de confiança 

 

E. Crimes relativos a Direitos de autor e propriedade industrial 
a. Usurpação 

b. Violação de exclusivo de patente  

c. Contrafação, imitação e uso ilegal de marca 

 

F. Corrupção 
a. Corrupção passiva para ato ilícito ou lícito  

  

b. Corrupção ativa 

c. Suborno 

d. Favorecimento pessoal 

e. Tráfico de influências 

f. Relacionamento com autoridades públicas: desobediência, violação de imposições, 

proibições ou interdições 

 

G.  Crimes informáticos 
a. Burla informática e nas comunicações  

b. Falsidade informática 

c. Dano relativo a programas ou outros dados informáticos 

d. Sabotagem informática 

e. Acesso ilegítimo 

f. Interceção ilegítima 

g. Reprodução ilegítima de programa protegido 

 

H. Crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual  
a. Coação sexual 

b. Violação 

c. Abuso sexual de pessoa incapaz de resistência 

d. Lenocínio  

e. Abuso sexual de criança 
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f. Abuso sexual de menores 

g. Atos sexuais com adolescentes 

h. Recurso à prostituição de menores 

i. Lenocínio de menores 

j. Pornografia de menores 

 

I.  Outros crimes 
a. Branqueamento de capitais 

b. Associação criminosa 

c. Instrumentos de escuta telefónica 

 

2)Desenvolvimento e explicação dos comportamentos reprováveis 
 

A. Crimes laborais e Segurança no Trabalho 
a. Maus-tratos  

A todo e qualquer Colaborador do UTIS, S.A. não é permitido infligir maus-tratos a 

toda e qualquer pessoa com quem interaja a nível profissional. O conceito de maus-

tratos abrange os maus-tratos físicos, considerados como aqueles que afetam a 

integridade física das pessoas, os maus-tratos psíquicos, considerados como aqueles 

que afetam a autoestima e a competência social, entre os quais se incluem as 

humilhações, provocações e molestações, e ainda os tratamentos cruéis, estes 

considerados como aqueles que sejam desumanos, de forma inadmissível. 

 

b. Escravidão 

Por escravatura entende-se “o estado ou condição de um indivíduo sobre o qual se 

exercem todos ou quaisquer atributos do direito de propriedade”. 

É necessário ter em conta que cabe no conceito de escravidão laboral os casos em 

que a vítima é objeto de uma completa relação de domínio por parte do agente, 

vivenciando um permanente “regime de medo”, não tendo poder de decisão sobre o 

modo e tempo da prestação do trabalho e não recebendo a sua retribuição. 

Neste sentido, não é permitido aos Colaboradores do UTIS, S.A. exercer posição de 

domínio sobre qualquer pessoa, impondo a sua autoridade com base num regime de 

medo retendo ou se apropriando da retribuição de outrem. 
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c. Mão-de-obra ilegal 

A UTIS repugna a angariação e utilização de mão- de- obra ilegal, isto é, quem com 

a intenção lucrativa introduz no mercado de trabalho cidadãos estrangeiros que não 

sejam titulares de autorização de residência ou visto que habilite ao exercício de uma 

atividade profissional. 

 

d. Burla relativa ao trabalho ou emprego 

Não é permitido aos Colaboradores a prática de qualquer burla relativamente ao 

trabalho ou emprego, prática essa que se consubstancia na conduta de quem, com 

intenção de obter para si ou para terceiro enriquecimento ilegítimo, causar a outra 

pessoa prejuízo patrimonial, através de aliciamento ou promessa de trabalho ou 

emprego. 

 

e. Tráfico de pessoas 

A UTIS repugna qualquer comportamento que possa consubstanciar tráfico de 

pessoas, assim sendo não é permitido aos colaboradores: 

•Oferecer, entregar, recrutar, aliciar, aceitar, transportar, alojar ou acolher pessoa 

para fins de exploração, incluindo a exploração sexual, a exploração do trabalho, a 

mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos ou a exploração de outras 

atividades criminosas: 

- Por meio de violência, rapto ou ameaça grave; 

- Através de ardil ou manobra fraudulenta; 

- Com abuso de autoridade resultante de uma relação de dependência hierárquica, 

económica, de trabalho ou familiar; 

- Aproveitando-se de incapacidade psíquica ou de situação de especial 

vulnerabilidade da vítima; ou 

- Mediante a obtenção do consentimento da pessoa que tem o controlo sobre a vítima;  

•Recrutar, aliciar, transportar, proceder ao alojamento ou acolhimento de menor, ou o 

entregar, oferecer ou aceitar, para fins de exploração, incluindo a exploração sexual, 

a exploração do trabalho, a mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos, a 

adoção ou a exploração de outras atividades criminosa; 

•Oferecer, entregar, solicitar ou aceitar menor, ou obtiver ou prestar consentimento 

na sua adoção, mediante pagamento ou outra contrapartida; 

•Utilizar os serviços ou órgãos da vítima, tendo conhecimento da prática de crime; 
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•Retiver, ocultar, danificar ou destruir documentos de identificação ou de viagem de 

pessoa vítima de crime. 

 

f. Discriminação racial, religiosa ou sexual 

Não é permitido aos Colaboradores: 

•Fundar ou constituir organização ou desenvolver atividades de propaganda 

organizada que incitem à discriminação, ao ódio ou à violência contra pessoa ou 

grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem étnica ou nacional, religião, 

sexo, orientação sexual ou identidade de género, ou que a encorajem;  

•Participar na organização ou nas atividades referidas acima ou lhes prestar 

assistência, incluindo o seu financiamento; 

•Divulgar ou fomentar em redes sociais ou qualquer outro meio de comunicação atos 

de violência contra pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem 

étnica ou nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identidade de género; 

• Difamar ou injuriar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem 

étnica ou nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identidade de género, 

nomeadamente através da negação de crimes de guerra ou contra a paz e a 

humanidade;  

•Ameaçar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem étnica ou 

nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identidade de género.  

 

g. Infração das regras de construção, dano em instalações e perturbação de serviços  

 

A UTIS preocupa-se em garantir a segurança e o regular funcionamento de serviços 

fundamentais, contra comportamentos suscetíveis de colocar em perigo a vida, a 

integridade física e bens patrimoniais de valor elevado. 

Para este efeito não é permitido: 

 - Infringir regras legais, regulamentares ou técnicas que devam ser observadas no 

planeamento, direção ou execução de obras de construção, demolição, instalação, 

modificação ou conservação; 

-Destruir, danificar ou inutilizar, aparelhos ou outros meios existentes em local de 

trabalho destinados a prevenir acidentes;  

-Destruir, danificar ou inutilizar qualquer instalação para aproveitamento, produção, 

armazenamento, condução ou distribuição de água, óleo, gasolina, calor, eletricidade, 
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gás; ou  

- Impedir ou perturbar a exploração de serviços de comunicações ou de fornecimento 

ao público de água, luz, energia ou calor, subtraindo ou desviando, destruindo, 

danificando ou inutilizando coisa ou energia que serve tais serviços; 

  - Criando deste modo perigo para a vida ou para a integridade física de outrem, ou 

para bens patrimoniais alheios de valor elevado. 

 

h. Violação das regras de segurança  

Em nenhuma circunstância é permitido sujeitar-se qualquer colaborador a perigo para 

a vida ou a perigo grave de ofensa para o corpo ou saúde, pelo que todos os 

Colaboradores deverão sempre observar as disposições legais ou regulamentares 

relativas às regras de segurança. 

 

i. Desobediência qualificada do empregador 

Incorre no crime de desobediência qualificada o empregador que: 

              a) Não apresentar ao serviço com competência inspetiva do ministério 

responsável pela área laboral documento ou outro registo por este requisitado que 

interesse ao esclarecimento de qualquer situação laboral; 

              b) Ocultar, destruir ou danificar documento ou outro registo que tenha sido 

requisitado pelo serviço referido na alínea anterior. 

 

A UTIS compromete-se a ser uma entidade cooperante com as autoridades públicas, 

pelo que, os Colaboradores deverão facultar os documentos solicitados em perfeito 

estado e prestar os esclarecimentos quando solicitados, prevenindo com a sua 

cooperação a prática deste crime.  

 

j. Desobediência por não cessação de atividade de menor 

Este crime verifica-se quando o serviço com competência inspetiva do ministério 

responsável pela área laboral verifica a utilização de trabalho menor fora dos casos 

previstos na lei e notifica por escrito o infrator para que faça cessar de imediato a 

atividade do menor, com a cominação de que, se o não fizer, incorre em crime de 

desobediência qualificada. 
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A UTIS compromete-se a não utilizar mão-de-obra menor a não ser nas 

circunstâncias previstas na lei e supra indicadas. 

 

k. Utilização indevida de trabalho de menor 

A UTIS obriga-se a adotar medidas que protejam o trabalho menor e medidas que 

proíbam e eliminem práticas indevidas. Neste sentido, a UTIS compromete-se a:  

•Só admitir a prestar trabalho o menor que tenha completado a idade mínima de 

admissão, tenha concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matriculado e a 

frequentar o nível secundário de educação e disponha de capacidades físicas e 

psíquicas adequadas ao posto de trabalho; 

•Proporcionar às menores condições de trabalho adequadas à idade e ao 

desenvolvimento do mesmo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento 

físico, psíquico e moral, a educação e a formação, prevenindo em especial qualquer 

risco resultante da sua falta de experiência ou da inconsciência dos riscos existentes 

ou potenciais; 

•Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas condições em que são prestados, 

sejam prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico e moral dos menores são 

proibidos ou condicionados por legislação específica. 

l. violação da autonomia ou independência sindical ou por ato discriminatório 

 

 A UTIS em nenhuma circunstância promoverá a constituição, manutenção e 

financiamento ou funcionamento, por quaisquer meios, de estruturas de 

representação coletiva dos colaboradores ou, por qualquer modo, intervirá na sua 

organização e gestão, assim como não impedirá ou dificultará o exercício dos seus 

direitos. 

 

B.  Crimes ambientais 
a. Incêndios, explosões e outras condutas especificamente perigosas 

Não é permitido, sob pena de provocar de algum modo perigo para a vida ou 

integridade física de outrem ou para bens patrimoniais: 

•Provocar incêndio de relevo, nomeadamente pondo fogo a edifício, construção ou 

meio de transporte;  

•Provocar explosão por qualquer forma, nomeadamente mediante utilização de 

explosivos;  
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•Libertar gases tóxicos ou asfixiantes;  

•Emitir radiações ou libertar substâncias radioativas;  

•Provocar inundação, desprendimento de avalanche, massa de terra ou de pedras; 

ou  

•Provocar desmoronamento ou desabamento de construção. 

 

b. Danos contra a natureza 

A UTIS reconhece o seu dever de satisfazer as necessidades económicas, ecológicas 

e sociais das gerações presentes e futuras. Desta forma, é crucial o desenvolvimento 

sustentado e o respeito pela Natureza, pelo que não é permitida qualquer conduta 

que atente contra e/ou cause dano à natureza, nomeadamente: 

•Eliminação, destruição ou captura de exemplares de espécies protegidas da fauna 

ou da flora selvagens ou eliminar exemplares de fauna ou flora em número 

significativo;  

•Destruição ou deterioração significativamente de habitat natural protegido ou habitat 

natural não protegido causando a estas perdas em espécies protegidas da fauna ou 

da flora selvagens ou em número significativo;  

•Afetar gravemente recursos do subsolo;  

•Comercialização ou detenção para comercialização exemplar de espécies 

protegidas da fauna ou da flora selvagens, vivo ou morto, bem como qualquer parte 

ou produto obtido a partir daquele. 

 

c. Atividade perigosa para o ambiente 

A UTIS está comprometida com o desenvolvimento sustentado pelo que não aprovará 

qualquer conduta que ponha em causa o meio ambiente. 

Todos os Colaboradores devem respeitar a legislação aplicável na matéria, não sendo 

permitida qualquer conduta que se considere perigosa para o meio ambiente, como: 

•Produzir, importar, exportar, colocar no mercado ou utilizar substâncias que 

empobreçam a camada de ozono; 

•Transferência de resíduos perigosos, quando essa atividade esteja abrangida pelo 

âmbito de aplicação do n.º 35 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho. 

 

d. Incêndio florestal 
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Não é permitida a realização de qualquer atividade que possa causar um incêndio 

florestal, isto é, causar incêndio em terreno ocupado por floresta, incluindo matas ou 

pastagem, mato, formações vegetais espontâneas ou em terreno agrícola, próprios 

ou alheios. 

 

e. Poluição 

A UTIS compromete-se a respeitar a legislação em vigor relativa à poluição. 

Neste sentido, não é permitido: 

•Provocar poluição sonora ou poluir o ar, a água, o solo, ou por qualquer forma 

degradar as qualidades destes componentes ambientais 

•Causar danos substanciais à qualidade do ar, da água, do solo, ou à fauna ou à flora, 

ao proceder:  

-À descarga, à emissão ou à introdução de matérias ionizantes ou de radiações 

ionizantes na atmosfera, no solo ou na água; 

- Às operações de recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, 

valorização e eliminação de resíduos, incluindo o tratamento posterior dos locais de 

eliminação, bem como as atividades exercidas por negociantes e intermediários;  

- À exploração de instalação onde se exerça atividade perigosa ou onde sejam 

armazenadas ou utilizadas substâncias ou misturas perigosas; ou  

-À produção, ao tratamento, à manipulação, à utilização, à detenção, ao 

armazenamento, ao transporte, à importação, à exportação ou à eliminação de 

materiais nucleares ou de outras substâncias radioativas perigosas. 

 

C. Crimes antieconómicos  
a. Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado 

Não é permitida a utilização de prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio 

para fins diferentes daqueles a que legalmente se destinam. 

 

b. Fraude na obtenção de crédito  

Não é permitido a todo aquele que, em representação da UTIS apresente uma 

proposta de concessão, manutenção ou modificação das condições de um crédito: 

•Prestar informações escritas inexatas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou 

importantes para a decisão sobre o pedido;  
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•Utilizar documentos relativos à situação económica inexatos ou incompletos, 

nomeadamente balanços, contas de ganhos e perdas, descrições gerais do 

património ou peritagens;  

•Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à 

situação descrita aquando do pedido de crédito e que sejam importantes para a 

decisão sobre o pedido. 

 

c.  Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção 

Não é permitido, tendo o intuito de obtenção de subsídio ou subvenção:  

•Fornecer às autoridades ou entidades competentes informações inexatas ou 

incompletas sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão 

do subsídio ou subvenção;  

•Omitir, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações 

sobre factos importantes para a sua concessão; 

•Utilizar documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos 

importantes para a sua concessão, obtido através de informações inexatas ou 

incompletas. 

 

d. Especulação 

A UTIS compromete-se a não utilizar qualquer estratégia de especulação, pelo que 

não é permitido: 

•Vender bens ou prestar serviços por preços superiores aos permitidos pelos regimes 

legais a que os mesmos estejam submetidos;  

•Alterar, sob qualquer pretexto ou por qualquer meio e com intenção de obter lucro 

ilegítimo, os preços que do regular exercício da atividade resultariam para os bens ou 

serviços ou, independentemente daquela intenção, os que resultariam da 

regulamentação legal em vigor;  

•Vender bens ou prestar serviços por preço superior ao que conste de etiquetas, 

rótulos, letreiros ou listas elaboradas pela própria entidade vendedora ou prestadora 

do serviço;  

•Vender bens que, por unidade, devem ter certo peso ou medida, quando os mesmos 

sejam inferiores a esse peso ou medida, ou contidos em embalagens ou recipientes 

cujas quantidades forem inferiores às nestes mencionadas.  
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e. Violação de normas sobre declarações relativas a inquérito, manifestos, regimes 

de preços ou movimento da empresa 

Os Colaboradores devem colaborar com as entidades públicas, a UTIS não é 

conivente com qualquer falta de cooperação com as autoridades pelo que não é 

permitida qualquer conduta de recusa a prestar declarações ou informações, as 

prestar falsamente, com omissões ou deficiências ou se recusar a prestar outros 

elementos exigidos que na sequência de inquéritos ou manifestos legalmente 

estabelecidos ou ordenados pelo órgão competente seja solicitado. 

 

f. Fraude sobre mercadorias 

Não é permitido: 

•Fabricar, transformar, introduzir em livre prática, importar, exportar, reexportar, 

colocar sob um regime suspensivo, tiver em depósito ou em exposição para venda, 

vender ou puser em circulação por qualquer outro modo mercadorias:  

-Contrafeitas ou mercadorias piratas, falsificadas ou depreciadas, fazendo-as passar 

por autênticas, não alteradas ou intactas;  

-De natureza diferente ou de qualidade e quantidade inferiores às que afirmar 

possuírem ou aparentarem. 

 

D. Crimes Tributários 
 

a. Burla  

A UTIS não permite a existência de falsas declarações, a falsificação ou a viciação 

de documento fiscalmente relevante ou outros meios fraudulentos e qualquer conduta 

que determine a administração tributária ou a administração da segurança social a 

efetuar atribuições patrimoniais das quais resulte enriquecimento do agente ou da 

UTIS. 

 

b. Frustração de créditos 

A UTIS e Colaboradores comprometem-se a não destruir, danificar, fazer 

desaparecer, ocultar ou sonegar parte do seu património, para dessa forma 

intencionalmente frustrar, total ou parcialmente, a satisfação de um crédito tributário. 
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c. Desobediência qualificada 

Os Colaboradores da UTIS devem obedecer a ordem ou mandado legítimo, quando 

regularmente comunicado e emanado do diretor-geral dos Impostos ou do diretor-

geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo ou seus substitutos 

legais ou de autoridade judicial competente em matéria de derrogação do sigilo 

bancário. 

 

d. Contrabando 

Não é permitido: 

• Introduzir ou retirar mercadorias do território nacional sem as apresentar às 

estâncias aduaneiras para cumprimento das formalidades de despacho ou 

para pagamento da prestação aduaneira devida; 

• Ocultar ou subtrair quaisquer mercadorias à ação da administração aduaneira 

nos postos do controlo;  

• Retirar do território nacional objetos de considerável interesse histórico ou 

artístico sem as autorizações impostas por lei; 

• Obtenção, mediante falsas declarações ou outro meio fraudulento, o despacho 

aduaneiro de quaisquer mercadorias ou um benefício ou vantagem fiscal. 

 

e. Fraude 

Não é permitida qualquer conduta que vise a não liquidação, entrega ou pagamento 

da prestação tributária ou a obtenção indevida de benefícios fiscais, reembolsos ou 

outras vantagens patrimoniais suscetíveis de causarem diminuição das receitas 

tributárias. 

 

f. Fraude qualificada  

A fraude será qualificada existindo conluio com terceiros sujeitos a obrigações 

acessórias para efeitos de fiscalização tributária, se o agente for funcionário público 

e tiver abusado gravemente das suas funções, se o agente falsificar ou viciar, ocultar, 

destruir, inutilizar ou recusar entregar, exibir ou apresentar livros, programas ou 

ficheiros informáticos e quaisquer outros documentos ou elementos probatórios 

exigidos pela lei tributária; usar os livros ou quaisquer outros elementos sabendo-os 
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falsificados ou viciados por terceiro; quando tiver lugar mediante a utilização de 

faturas ou documentos equivalentes por operações inexistentes ou por valores 

diferentes ou ainda com a intervenção de pessoas ou entidades diversas das da 

operação subjacente; ou se a vantagem patrimonial for de valor superior a (euro) 50 

000. 

 

g. Abuso de confiança 

É proibida a retenção de prestação tributária (IVA e as retenções de IRS) que a UTIS 

esteja obrigado a entregar. 

 

E. Crimes relativos a Direitos de autor e propriedade industrial 
a. Usurpação 

 

Não é permitida a utilização da obra, sem autorização do autor. 

É, igualmente, vedado divulgar ou publicar abusivamente uma obra ainda não 

divulgada nem publicada pelo seu autor ou não destinada a divulgação ou publicação, 

mesmo que a apresente como sendo do respetivo autor, quer se proponha ou não 

obter qualquer vantagem económica, bem como coligir ou compilar obras publicadas 

ou inéditas sem autorização do autor ou estando autorizado a utilizar uma obra 

exceder os seus limites. 

 

b. Violação de exclusivo de patente 

Não é permitido aos Colaboradores: 

• Fabricar os artefactos ou produtos que forem objeto da patente, do modelo de 

utilidade ou da topografia de produtos semicondutores;  

•  Empregar ou aplicar os meios ou processos que forem objeto da patente, do 

modelo de utilidade ou da topografia de produtos semicondutores;  

•  Importar ou distribuir produtos obtidos por qualquer dos referidos modos. 

 

c.   Contrafação, imitação e uso ilegal de marca 

Aos Colaboradores da UTIS não é permitido, a menos que tenham o consentimento 

do titular do direito: 

• Contrafazer ou reproduzir uma marca registada; 
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•  Imitar uma marca registada; 

•  Usar as marcas contrafeitas ou imitadas;  

• Usar, contrafazer ou imitar marcas notórias cujos registos existam ou já tenham 

sido requeridos e;  

• Usar, mesmo que em produtos ou serviços diferentes, marcas iguais ou 

semelhantes a marcas anteriores registadas, procurando tirar partido indevido 

do carácter distintivo ou do prestígio das anteriores ou possa prejudicá-las.  

 

F. Corrupção 
Não é permitido aos colaboradores a prática de qualquer ato que consubstancie 

corrupção. 

 

a. Corrupção passiva para ato ilícito ou lícito 

Verifica-se quando um funcionário público pede, aceita ou recebe, diretamente ou 

através de outra pessoa, para si ou para outra pessoa, oferta, promessa ou benefício 

de qualquer natureza para cumprir ou se abster de cumprir um determinado ato, 

podendo esse ato ser lícito ou ilícito. 

Consubstancia corrupção para ato lícito se o ato ou omissão não for contrário aos 

deveres do funcionário que é corrompido, caso haja violação desses deveres, então 

trata-se de corrupção para ato ilícito. 

   

b. Corrupção ativa 

A corrupção ativa consuma-se quando uma pessoa diretamente ou através de outra 

pessoa, para si ou para outra pessoa, faz uma oferta, promessa ou propõe um 

benefício de qualquer natureza, a um funcionário público para que este cumpra ou se 

abstenha de cumprir um determinado ato. 

 

c. Suborno 

Não é permitida qualquer conduta conducente a convencer ou tentar convencer outra 

pessoa a prestar falso depoimento ou declaração, bem como, falso testemunho, 

perícia, interpretação ou tradução, através de dádiva ou promessa de vantagem 

patrimonial ou não patrimonial. 

 



Manual Código de Conduta UTIS 30                 2023 

 

 
 

 
 

d. Favorecimento pessoal  

Não é permitida qualquer conduta tendente a impedir, frustrar ou iludir atividade 

probatória ou preventiva de autoridade competente, com intenção ou com consciência 

de evitar que outra pessoa, que praticou um crime, seja submetida a pena ou medida 

de segurança. 

 

e. Tráfico de influências 

Não é permitida toda e qualquer conduta tendente a dar ou prometer vantagem 

patrimonial ou não patrimonial a pessoa para que esta abuse da sua influência junto 

de um decisor público, de forma a obter dele uma decisão, criando assim o perigo de 

que a influência abusiva venha a ser exercida e, consequentemente, de que o decisor 

venha a colocar os seus poderes funcionais ao serviço de interesses diversos do 

interesse público.  

 

f. Desobediência, violação de imposições, proibição ou interdições 

Os Colaboradores da UTIS devem obedecer a ordem ou a mandato legítimo, quando 

regularmente comunicados e emanados de autoridade ou funcionário competente. 

Não é permitida a violação de imposições, proibições ou interdições determinadas por 

sentença criminal. 

 

G. Crimes informáticos 
a. Burla informática e nas comunicações 

Não é permitida toda e qualquer conduta que, com a intenção de obter para si ou para 

terceiro enriquecimento ilegítimo, causar a outra pessoa prejuízo patrimonial, 

interferindo no resultado de tratamento de dados ou mediante estruturação incorreta 

de programa informático, utilização incorreta ou incompleta de dados, utilização de 

dados sem autorização ou intervenção por qualquer outro modo não autorizada no 

processamento, não é igualmente permitida qualquer conduta que - com vista à 

obtenção para si ou para terceiro um benefício ilegítimo - causar a outrem prejuízo 

patrimonial, usando programas, dispositivos eletrónicos ou outros meios que, 

separadamente ou em conjunto, se destinem a diminuir, alterar ou impedir, total ou 

parcialmente, o normal funcionamento ou exploração de serviços de 

telecomunicações.  
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b. Falsidade informática 

Não é permitido aos Colaboradores qualquer ação que consubstancie o crime de 

falsidade informática, ou seja: 

• Introduzir, modificar, apagar ou suprimir dados informáticos ou por qualquer 

outra forma interferir num tratamento informático de dados, produzindo dados 

ou documentos não genuínos, com a intenção de que estes sejam 

considerados ou utilizados para finalidades juridicamente relevantes como se 

o fossem 

• Usar documento produzido a partir de dados informáticos que foram objeto dos 

atos supra referidos; 

• Importar, distribuir, vender ou detiver para fins comerciais qualquer dispositivo 

que permita o acesso a sistema ou meio de pagamento, a sistema de 

comunicações ou a serviço de acesso condicionado, sobre o qual tenha sido 

praticada qualquer das ações sobre os dados registados ou incorporados em 

cartão bancário de pagamento ou em qualquer outro dispositivo que permita o 

acesso a sistema ou meio de pagamento. 

 

c. Dano relativo a programas ou outros dados informáticos 

Não é permitido aos Colaborador da UTIS sem permissão legal ou sem para tanto 

estar autorizado apagar, alterar, destruir, no todo ou em parte, danificar, suprimir ou 

tornar não utilizáveis ou não acessíveis programas ou outros dados informáticos. 

Não é permitido, igualmente, produzir, vender, distribuir, difundir ou introduzir num ou 

mais sistemas informáticos dispositivos, programas ou outros dados informáticos 

destinados a produzir as ações não autorizadas. 

 

d. Sabotagem informática 

Não é permitido entravar, impedir, interromper ou perturbar gravemente o 

funcionamento de um sistema informático, através da introdução, transmissão, 

deterioração, danificação, alteração, apagamento, impedimento do acesso ou 

supressão de programas ou outros dados informáticos sem permissão legal ou 

autorização. 

 

e. Acesso ilegítimo 
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Não é permitido aos Colaboradores acederem a um sistema informático sem 

permissão legal ou autorização.  

Não é permitido, igualmente, a produção, venda e distribuição ilegítima de sistemas 

informáticos, dispositivos, programas ou outros dados informáticos destinados a 

produzir as ações não autorizadas. 

 

f. Interceção ilegítima 

Não é permitida a transmissão de dados informáticos que se processam no interior 

de um sistema informático, a ele destinadas ou dele provenientes, sem permissão 

legal ou sem a autorização do proprietário ou titular do sistema ou de parte dele. 

 

g. Reprodução ilegítima de programa protegido 

Não é permitido reproduzir, divulgar ou comunicar, ilegitimamente, ao público um 

programa informático protegido por lei. 

Não é, igualmente, permitido, quando ilegitimamente, reproduzir topografia de um 

produto semicondutor ou a explorar comercialmente ou importar, para estes fins, uma 

topografia ou um produto semicondutor fabricado a partir dessa topografia. 

 

 

H. Crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual 
 
A UTIS repugna todo e qualquer comportamento que afete ou que, potencialmente, 

possa afetar a liberdade e autodeterminação sexual. 

Pelo que todo e qualquer comportamento suscetível de preencher uma conduta 

descrita no Código Penal, além de ser de imediato denunciado às entidades 

competentes, será alvo de processo interno disciplinar . 

 

Desta forma enuncia-se abaixo os crimes em causa: 

 

a. Coação sexual 

Pratica o crime de coação sexual quem, constranger outra pessoa a praticar ato 

sexual de relevo. 

Comete, igualmente o mencionado crime, quem, através de violência, ameaça grave, 

ou depois de a ter deixado inconsciente ou na impossibilidade de resistir, constranger 
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outra pessoa a sofrer ou a praticar, consigo ou com outrem, ato sexual de relevo. 

 

Note que: “ato sexual de relevo” será todo aquele comportamento que de um ponto 

de vista objetivo pode ser reconhecido por um observador comum como possuindo 

carácter sexual e que em face da espécie, intensidade ou duração ofende em elevado 

grau a liberdade de determinação sexual da vítima. 

 

b. Violação 

Pratica este crime aquele que forçar outra pessoa (ou deixando-a inconsciente ou na 

impossibilidade de resistir) a: 

a) Sofrer ou a praticar consigo ou com outrem cópula, coito anal ou coito oral; ou 

b) Sofrer ou a praticar atos de introdução vaginal, anal ou oral de partes do corpo ou 

objetos. 

 

c. Abuso sexual de pessoa incapaz de resistência 

 

Pratica o crime aquele que praticar ato sexual de relevo com pessoa inconsciente ou 

incapaz, por outro motivo, de opor resistência, aproveitando-se do seu estado ou 

incapacidade. 

 

d. Lenocínio  

 

Comete o crime de lenocínio quem, profissionalmente ou com intenção lucrativa, 

fomentar, favorecer ou facilitar o exercício por outra pessoa de prostituição. 

 

e. Abuso sexual de criança 

 

Comete este crime:  

- Quem praticar ato sexual de relevo com ou em menor de 14 anos, ou o levar a 

praticá-lo com outra pessoa. 

 

- Quem: 

a) Importunar menor de 14 anos (praticando perante ela atos de carácter exibicionista, 

formulando propostas de teor sexual ou constrangendo-a a contacto de natureza 
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sexual) 

b) Atuar sobre menor de 14 anos, por meio de conversa, escrito, espetáculo ou objeto 

pornográficos; 

c) Aliciar menor de 14 anos a assistir a abusos sexuais ou a atividades sexuais. 

 

f. Abuso sexual de menores 

Comete este crime:  

- Quem praticar ato sexual de relevo com ou em menor entre os 14 e os 18 anos, ou 

o levar a praticá-lo com outra pessoa. 

- Quem: 

a) Importunar menor entre os 14 e os 18 anos (praticando perante ela atos de carácter 

exibicionista, formulando propostas de teor sexual ou constrangendo-a a contacto de 

natureza sexual); 

b) Atuar sobre menor entre os 14 e os 18 anos, por meio de conversa, escrito, 

espetáculo ou objeto pornográficos; 

c) Aliciar menor entre os 14 e os 18 anos a assistir a abusos sexuais ou a atividades 

sexuais. 

 

g. Atos sexuais com adolescentes 

 

Comete este crime: quem, sendo maior, praticar ato sexual de relevo com menor entre 

14 e 16 anos, ou levar a que ele seja praticado por este com outrem. 

 

h. Recurso à prostituição de menores 

Comete o mencionado crime:  quem, sendo maior, praticar ato sexual de relevo com 

menor entre 14 e 18 anos, mediante pagamento ou outra contrapartida. 

 

i. Lenocínio de menores 

Pratica o presente crime: quem fomentar, favorecer ou facilitar o exercício da 

prostituição de menor ou aliciar menor para esse fim. 

 

j.   Pornografia de menores 

Pratica este crime, quem: 

- Utilizar menor em espetáculo pornográfico ou o aliciar para esse fim; 
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-Utilizar menor em fotografia, filme ou gravação pornográficos, independentemente 

do seu suporte, ou o aliciar para esse fim; 

-Produzir, distribuir, importar, exportar, divulgar, exibir, ceder ou disponibilizar a 

qualquer título ou por qualquer meio, os materiais previstos na alínea anterior; 

-Adquirir, detiver ou alojar materiais previstos na alínea b) com o propósito de os 

distribuir, importar, exportar, divulgar, exibir ou ceder; 

- Quem, intencionalmente, adquirir, detiver, aceder, obtiver ou facilitar o acesso, 

através de sistema informático ou qualquer outro meio aos materiais 

- Quem, presencialmente ou através de sistema informático ou por qualquer outro 

meio, sendo maior, assistir, facilitar ou disponibilizar acesso a espetáculo pornográfico 

envolvendo a participação de menores. 

 

Note: considera-se pornográfico todo o material que, com fins sexuais, represente 

menores envolvidos em comportamentos sexualmente explícitos, reais ou simulados, 

ou contenha qualquer representação dos seus órgãos sexuais ou de outra parte do 

seu corpo. 

 

I. Outros crimes 
 

a. Branqueamento de capitais 

Pratica o crime de branqueamento de capitais: 

 

- “Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou 

transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, 

com o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante 

dessas infrações seja criminalmente perseguido ou submetido a uma reação 

criminal.” 

 

- “e bem assim quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela 

relativos.” 

 

Os Colaboradores da UTIS comprometem-se a não realizar qualquer ação que possa 

configurar mesmo que potencialmente uma situação de branqueamento de capitais. 
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A UTIS por sua vez, compromete-se a colaborar com as autoridades públicas na 

prevenção e deteção de condutas que consubstanciam este crime. 

 

b. Associação criminosa 

Não é permitida a promoção ou fundação de grupo, organização ou associação com 

finalidade dirigida à prática de um ou mais crimes.  

 

c. Instrumentos de escuta telefónica 

Não é permitido aos Colaborador da UTIS importar, fabricar, guardar, comprar, 

vender, ceder ou adquirir a qualquer título, transportar, distribuir ou detiver 

instrumento ou aparelhagem especificamente destinados à montagem de escuta 

telefónica, ou à violação de correspondência ou de telecomunicações, fora das 

condições legais ou em contrário das prescrições da autoridade competente. 

 

3) Formação e Sensibilização de Colaboradores 
 

O Código de Conduta é distribuído a todos os colaboradores, seja qual for a natureza 

do vínculo estabelecido. 

A UTIS desenvolverá ações de sensibilização e formação sobre temas de ética 

profissional e boas práticas. 

 

4) Procedimento para reportar infrações– Canal Seguro de Denúncias 
 

A UTIS constituiu um Canal Seguro de Denuncias – na figura do organismo de 

vigilância– nos termos da legislação em vigor, que permite a apresentação e o 

seguimento, de forma segura, de denuncias, garantindo-se a confidencialidade da 

identidade do denunciante. 

 

Como denunciar: 

As denúncias de alegadas infrações serão remetidas por formulário acessível no site 

do UTIS: 

https://www.utis.pt 

A denuncia deverá conter a descrição detalhada da infração verificada, os factos de 

que tem conhecimento e juntando documentos ou outra prova que possua. 
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Capítulo IX 
 CONTROLO E AUDITORIA 

 

1. Controlo e gestão do risco 
 

A UTIS realizará as seguintes ações, que deverão ser registadas e documentadas: 

A. Adequação dos procedimentos internos aos riscos potenciais e atividades 

sensíveis. 

B. Comunicação: 

• Os colaboradores estão conscientes e familiarizados com o presente 

documento através das ferramentas de comunicação internas; 

• Todos os colaboradores terão acesso ao presente documento. 

C. Registo escrito dos procedimentos preventivos e atualização periódica do 

mesmo. 

D. Nomeação de um organismo encarregado pelo seguimento e cumprimento de 

todos os procedimentos preventivos, com acesso direto Administração. 

E. Implementação de um meio de comunicação confidencial para que mesmo 

terceiros possam denunciar operações suspeitas que estejam a ser realizadas 

pelo/nas instalações da UTIS. 

F. Desenvolvimento de uma política concreta de prevenção, deteção e reação 

perante qualquer comportamento ilícito.  

G. Implementação de um programa de formação dos colaboradores sobre 

procedimentos preventivos e crimes. 

H. Elaboração de um relatório anual do a atividade desenvolvida neste âmbito. 

 

2. Sistema disciplinar e sancionatório 
O sistema disciplinar e sancionatório da UTIS é constituído por normas do Código do 

Trabalho, Código de Processo do Trabalho pelos regulamentos internos, código de 

conduta e quaisquer outros documentos internos que contenham regras 

procedimentais aplicáveis na UTIS.  

O sistema disciplinar da UTIS descreve os comportamentos sancionáveis de acordo 

com a sua gravidade. 
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3. Medidas em relação aos Colaboradores com vínculo laboral 
Qualquer comportamento desenvolvido pelo Colaborador em violação das regras de 

conduta incluídas no presente documento considera-se um ilícito disciplinar. 

 

O exercício do poder disciplinar materializa-se na possibilidade que a UTIS dispõe de 

aplicar em face de comportamentos sancionáveis do Colaborador e de acordo com a 

respetiva gravidade as seguintes sanções, previstas no n.º 1 do artigo 328.º do Código 

do Trabalho: 

a) Repreensão; 

b) Repreensão registada; 

c) Sanção pecuniária; 

d) Perda de dias de férias; 

e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 

f) Despedimento sem indemnização ou compensação. 

• Repreensão  

A sanção de repreensão é a mais leve das sanções. Consiste na chamada de atenção 

ao colaborador relativamente a um comportamento por si adotado e que merece a 

censura imediata, esgotando-se na advertência que a UTIS dirige verbalmente ao 

colaborador, no sentido de que futuramente não deverá adotar o mesmo tipo de 

comportamento. 

Repreensão registada 

Trata-se igualmente de uma advertência da UTIS relativamente a um comportamento 

censurável do colaborador. A sua aplicação ficará registada no registo de sanções 

disciplinares da UTIS o registo neste caso poderá se revelar importante 

especialmente se houver necessidade de aplicar ao colaborador nova sanção 

disciplinar. 

 

• Sanção pecuniária 

A aplicação desta sanção consiste no não pagamento ao colaborador de parte da sua 

retribuição. 

Apesar disso, as sanções pecuniárias aplicadas a colaborador por infrações 

praticadas no mesmo dia não podem exceder um terço da retribuição diária e, em 

cada ano civil, a retribuição correspondente a 30 dias. 
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É necessário ter em conta que este montante não reverte para a UTIS, será entregue 

pelo colaborador ao serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da 

segurança social. 

• Perda de dias de férias 

Quando a UTIS decide pela aplicação desta sanção são retirados ao colaborador 

determinados dias de gozo de férias. A aplicação desta sanção está limitada não se 

podendo pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias pelo colaborador. 

 

• Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade 

Neste caso o colaborador não presta trabalho, não recebendo a retribuição pelo 

tempo em que esteve suspenso, e esse tempo não é contabilizado para efeitos de 

antiguidade e direitos dela decorrentes. 

Não pode exceder 30 dias por cada infração e em cada ano civil o total de 90 dias.  

Destina-se a punir infrações disciplinares graves e por isso produz efeitos relevantes, 

sendo que, durante o período de aplicação da medida de suspensão, não obstante 

não existir pagamento de retribuição, mantêm-se as obrigações contributivas das 

partes. 

 

• Despedimento sem indemnização ou compensação 

A aplicação desta sanção faz cessar o contrato de trabalho, atendendo à sua 

gravidade será aplicada quando da violação de algum dos procedimentos ou normas 

internas ou da adoção em áreas sensíveis de um comportamento não conforme com 

esses procedimentos e orientações internas resulte a impossibilidade total de 

manutenção do vínculo laboral, designadamente por perda de confiança.  

 

 A sanção concretamente aplicada terá em conta: 

• A intencionalidade do comportamento ou grau de negligência; 

• A gravidade da infração e a culpa do colaborador infrator; 

• O comportamento global do colaborador, nomeadamente a existência de 

anteriores sanções disciplinares, dentro dos limites legais; 

• As tarefas do colaborador;  

• A posição funcional das pessoas implicadas nos factos;  

• Outras circunstâncias particulares. 
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O sancionamento anteriormente referido não afasta a possibilidade de a UTIS, Lda. 

ser ressarcida pelos danos causados pela infração derivada da violação das normas 

internas e leis aplicáveis. 

A reparação dos danos obedecerá aos seguintes critérios:  

• O nível de responsabilidade e autonomia do colaborador; 

• A existência de anteriores situações disciplinares; 

• O grau de intencionalidade; 

• A gravidade da conduta e efeitos da mesma em relação à responsabilização 

da UTIS. 

O responsável pela aplicação concreta das sanções disciplinares descritas é a 

Administração a  que reportará ao organismo de vigilância.  

 

5. Medidas em relação aos órgãos sociais  
Quando o incumprimento das regras ou a adoção de comportamentos inadequados 

em áreas de risco se ficar a dever ao comportamento de um membro dos órgãos 

sociais será aplicada a sanção ajustada atendendo à lei em vigor. 

Atendendo à gravidade da infração poderá ser afastado das suas funções. 

O responsável pela aplicação concreta das medidas sancionatórias será a 

Assembleia Geral.   

 

6.  Medidas em relação aos colaboradores externos  
Incluir-se-ão cláusulas contratuais específicas nos acordos de colaboração prevendo 

a resolução da relação contratual, ou o direito de resolução no caso de os 

colaboradores externos ou outras pessoas singulares ou coletivas de alguma forma 

vinculadas a UTIS, realizem algum comportamento contrário às linhas de conduta 

seguidas pela UTIS indicadas no presente documento e que por essa via possam 

implicar a prática de alguma infração penal. 

Nestes casos, poderá a UTIS solicitar a respetiva indemnização, quando essas 

condutas impliquem danos ou prejuízos para o UTIS. 
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Capítulo X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Aprovação 
O presente Código de Conduta é aprovado por deliberação do Conselho Executivo 

de 20 de julho 2023. 

 

- Divulgação 
Todos os colaboradores terão acesso ao Código de Conduta, através da sua 

publicitação no sítio da internet e na intranet; 

 

Será realizada uma (ou mais) sessão de formação e esclarecimentos relativamente 

ao presente Código de Conduta. 

 

- Compromisso  
Após disponibilização do presente documento e da sessão de formação e 

esclarecimentos, os Colaboradores, compreendendo e concordando com o teor do 

presente Código de Conduta, assinarão a declaração de compromisso de 

cumprimento das disposições do mesmo.  

 

- Revisão 
O Código de Conduta é revisto a cada três anos, sempre que opere alteração nas 

atribuições ou estrutura orgânica que o justifique ou em caso de alteração legislativa 

relevante.  
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VALIDAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA 
 
 
 
 
 
 
 
UTIS, a Administração     

 
Paulo Gonçalo         
CEO    
 
 

 
 
Luís Nabais      
CFO 
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ANEXO 1- DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 
 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

 
 
 

O/A abaixo-assinado, 

___________________________________________________________________

______ a desempenhar funções na UTIS - Ultimate Technology to Industrial 
Savings, S.A. declara ter conhecimento do Código de Ética e Conduta da empresa e 

assume o compromisso individual do seu cumprimento. 

 

 

 

 

Cascais, em …. de ……………..de 20… 
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FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO/ DENÚNICA DE IRREGULARIDADES 
 

Os colaboradores e prestadores de serviços podem comunicar casos de possíveis 

irregularidades detetadas na organização sem receio de retaliações. 

(não são aceites denúncias anónimas) 

 

IDENTIFICAÇÃO (por favor fornecer o seu nome e informações de contacto) 

 

Nome:______________________________________________________________

_ 

Telefone de contacto:  

________________________________________________________ 

E-mail: 

___________________________________________________________________ 

País: 

___________________________________________________________________ 

 

DETALHES DA IRREGULARIDADE A REPORTAR 
(Por favor, forneça o maior número de detalhes possível incluindo as pessoas 

envolvidas, a empresa, etc. O detalhe dever ser o mais factual e objetivo possível). 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

ANEXOS (Por favor anexe e identifique abaixo ou quaisquer outros documentos 

relacionados com o tema reportado) 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

Este formulário, depois de preenchido deve ser entregue em mão ou enviado por 

email para o seguinte endereço: patriciaferreira@utis.pt 
 —  
UTIS® - Ultimate Technology to Industrial Savings, S.A. 
Estrada Nacional 249-4, Km 4  |  2785-035 São Domingos de Rana  Cascais - Portugal  
Tel:  +351 216 051 143  |  +351 211 376 838   |   Email: info@utis.pt    |   www.utis.pt 
 —  
 

mailto:patriciaferreira@utis.pt
applewebdata://8B8F65A8-F8B2-4702-81DE-6A07F431A5EC/info@utis.pt
http://www.utis.pt/

